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PORTARIA Nº 061/ 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da 
Serra;

DECIDE:

Art. 1º. HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela 
Comissão Sindicante às Fls. 21 a 23 dos autos do Pro-
cesso de Sindicância Nº 38.612/2022, instaurado pela 
Portaria SGP Nº 1123/2022 publicada na IOMTS edição 
1087, ano XVII, de 25/11/2022.

Art. 2º. ARQUIVAR, com fulcro no art. 129, inc. I, da 
Lei Complementar Municipal Nº 224/2010, o processo 
referido no artigo antecedente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Taboão da Serra /SP, 10 de abril de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 062/2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da 
Serra, e Lei Complementar Municipal nº 18/1994 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão 
da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar, no processo administrativo discipli-
nar autuado sob o Nº 07.485/2023, instaurado pela Porta-
ria Nº 037/2023 - SGP.G, datada de 09/03/2023, e publi-
cada na IOMTS, edição 1108, ano XVIII, de 10/03/2023, 
em desfavor do(a) servidor processado(a) sr(a). MÁR-
CIA ROBERTA SILVA DOS REIS, matrícula funcional 
Nº 048370, cargo de fisioterapeuta, com lotação na SMS 
- Secretaria Municipal de Saúde, a PRORROGAÇÃO da 
medida cautelar de AFASTAMENTO PREVENTIVO, 
com fulcro nos art. 154, incisos I e II, art. 155, e art. 156 
da LCM 224/2010, e fundamentos à Fl. 24 dos autos.

Art. 2º. O afastamento preventivo do(a) servidor(a) terá 
duração de 30 (trinta) dias corridos, com efeitos a partir 
de 12/04/2023 até 11/05/2023, incluive.

Art. 3º. Durante o período a que se refere o parágrafo 
anterior, o(a) servidor(a) deverá observar a proibição 
contida no artigo 157 da LCM 224/2010, observados os 
princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa 
humana.

Art. 4º. Cientifique-se o(a) servidor(a) quanto a obriga-
toriedade de observância, ainda, dos deveres funcionais 

constantes da LCM 224/2010, art. 13, incisos XIX e XXI.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Taboão da Serra /SP, 11 de abril de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 063/2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da 
Serra, e Lei Complementar Municipal nº 18/1994 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão 
da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. SUBSTITUIR membro da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar autuado sob Nº 29.623/2022, 
instaurado pela Portaria Nº 878/2022, publicada na IO-
MTS, edição 1069, ano XVII, publicada aos 26/08/2022, 
sob o rito sumário, em que figura como processado o(a) 
servidor(a) estatutário(a) sr(a). SHEILA TEIXEIRA 
MOIZINHO, matrícula funcional Nº 038639, cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2º. Em conformidade com a Portaria nº 433/2023, 
datada de 16/02/2023, e publicada na IOMTS, ano XVII, 
edição 1103, de 17/02/2023,  fica a Comissão Processante 
do processo administrativo disciplinar mencionado no 
artigo antecedente doravante composta pelos servidores 
municipais a seguir relacionados:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Rorinei dos Santos Leal - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS

§ 1º. Caberá ao(à) primeiro(a) a presidência dos traba-
lhos, em prosseguimento, objetivando a apuração e 
exame dos fatos objeto desse processo disciplinar, como 
também, daqueles conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos.

§ 2º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a 
Comissão referida no caput poderá solicitar e ter aces-
so a toda a documentação necessária à elucidação dos 
fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Taboão da Serra /SP, 12 de abril de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 1.149/ 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta-
boão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei 
Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da 
Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 224/2010, 
art. 127 a 130, Sindicância Administrativa, tendo como 
objeto a apuração acerca de supostas irregularidades in-
feridas dos documentos acostados aos autos do processo 
administrativo autuado sob Nº 13.366/2022.

Art. 2º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo re-
lacionados para comporem a Comissão Sindicante que 
atuará no processo referido no artigo 1º, cabendo ao(à) 
primeiro(a) a presidência dos trabalhos objetivando a 
apuração dos fatos relatados nos documentos acostados, 
como também, daqueles conexos que emergirem no cur-
so dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro:  Rosangela Soares Silva - SMA
3. Membro:  Alexia Vieira da Silva - UCI

Art. 3º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a 
Comissão referida no artigo antecedente poderá solicitar 
e ter acesso a toda a documentação necessária à elucida-
ção dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais 
provas que entender pertinentes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 06 de abril de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.174/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Ser-
ra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, DECIDE INSTAURAR o Processo de Sindicância 
nº 12.738/2023 para apuração dos fatos descritos no 
Boletim nº: EQ7547-2/2023, o qual passa a fazer parte 
para todos os efeitos, nos termos dos artigos 127 a 130 
da LCM nº 224/2010, nomeando como componentes da 
comissão: Sandra Fidelis Leite Dalbosco (Corregedora 
da GCM-TS), GCM Sub Inspetor Auro Xavier e GCM 1ª 
Classe André Luís Neves Nunes, para sob a presidência 
do primeiro iniciarem os trabalhos objetivando a apura-
ção dos fatos.

Prefeitura de Taboão da Serra, 12 de abril de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Despacho do Ordenador de Pagamentos

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes  responsáveis e ordenadores de despesas de seus órgãos, que demonstraram a satisfação do requisito de  relevante razão 
de interesse público,  de que trata a parte final do artigo 5º do  Estatuto das Licitações,  Lei Federal 8.666/93 e demais alterações,  para justificar o pagamento de cada  uma das 
despesas a seguir indicadas,  independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibilidade:

a) Despesas  regularmente  empenhadas  relativas  à  Imprensa Oficial  do  Estado de  São Paulo,  Diário Oficial da  União e  Imprensa Oficial Municipal, essenciais  ao cumpri-
mento do  princípio da publicidade dos atos praticados na gestão do governo municipal.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

b) Despesas regularmente  empenhadas relativas a serviços de caráter contínuo,  imprescindíveis para o regular funcionamento das  atividades  administrativas do  Município, 
cuja  inadimplência  acarretaria a interrupção no fornecimento de serviços de natureza essencial.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

NILTON CESAR DE SOUZA NOVAES 3575 3.000,00

DC – Divisão de Contabilidade
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